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INDICAÇÃO N° 410/2018 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, que providencie a 
iluminação decorativa da ponte de acesso ao Hospital Flávio Leal, da passarela 
do Bairro Asilo e da ponte de acesso a Mata do Amador, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A iluminação decorativa, visa valorizar visualmente 
esses patrimônios públicos, além de trazer sensação de limpeza e segurança, 
portanto nada mais justo que sejam bem iluminados, 

Certo de poder contar a atenção do Chefe do Executivo 
Municipal aguardo as providências para o atendimento a mais esta solicitação. 

SALA DAS SESSÕES, em. 1° de outubro de 2018. 

Luiz Fernand l olucci Júnior 
-Ve ador- 
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